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EXTRATO
CONVÊNIO Nº 025/11
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad – CPF nº 964.768.508-49
CIRANDINHA – ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL BEATRIZ E
MURILO ACCIOLY LTDA
CNPJ: nº 13.026.223/0001-70
PROPRIETÁRIOS: Ricardo Gonçalves Accioly – CPF nº
027.302.087-04 e Miria Valesca Alves Accioly – CPF nº
054.764.317-99
PROCESSO: nº 22.175-9/11
OBJETO: Colocar à disposição da PREFEITURA até 43 (quarenta
e três) vagas para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos na área
de Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas e atender
à demanda da população residente em Jundiaí.
DOTAÇÃO: 13.01.118.000.2787.3390.3900.0000
VALOR: O valor atribuído é de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta
reais) para crianças de 0 a 3 anos – período integral.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da assinatura e seu término será
coincidente com o ato do exercício financeiro, ou seja, até 31
de dezembro, podendo ser renovado a cada novo exercício.
ASSINATURA: 19.10.2011

EXTRATO
CONVÊNIO Nº 023/11
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad – CPF nº 964.768.508-49
ESCOLA INFANTIL SANTA PERPÉTUA LTDA - EPP
CNPJ: nº 10.587.902/0001-20
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PROPRIETÁRIOS: Máximo Luiz Canale – CPF nº 051.935.158-
43 e Otávio Gervásio de Medeiros Junior – CPF nº 776.799.118-
00
PROCESSO: nº 22.170-0/11
OBJETO: Colocar à disposição da PREFEITURA até 22 (vinte e
duas) vagas para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos na área
de Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas e atender
à demanda da população residente em Jundiaí.
DOTAÇÃO: 13.01.118.000.2787.3390.3900.0000
VALOR: O valor atribuído é de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta
reais) para crianças de 0 a 3 anos – período integral.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da assinatura e seu término será
coincidente com o ato do exercício financeiro, ou seja, até 31
de dezembro, podendo ser renovado a cada novo exercício.
ASSINATURA: 19.10.2011

EXTRATO
CONVÊNIO Nº 024/11
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad – CPF nº 964.768.508-49
COLÉGIO LINCE LTDA - ME
CNPJ: nº 13.036.764/0001-89
PROPRIETÁRIOS: Valmir Benedicto – CPF nº 049.666.488-31 e
Artur Bezerra Benedicto  – CPF nº 441.518.778-19
PROCESSO: nº 22.177-5/11
OBJETO: Colocar à disposição da PREFEITURA até 30 (trinta)
vagas para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos na área de
Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas e atender à
demanda da população residente em Jundiaí.
DOTAÇÃO: 13.01.118.000.2787.3390.3900.0000
VALOR: O valor atribuído é de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta
reais) para crianças de 0 a 3 anos – período integral.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da assinatura e seu término será
coincidente com o ato do exercício financeiro, ou seja, até 31
de dezembro, podendo ser renovado a cada novo exercício.
ASSINATURA: 19.10.2011

EXTRATO
CONVÊNIO Nº 028/11
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad – CPF nº 964.768.508-49
ATIVA – CEOLIN & SILVA LTDA ME
CNPJ: nº 08.315.956/0001-94
PROPRIETÁRIOS: Marisol Sofia Ceolin – CPF nº 154.576.518-
94 e Paulo Sergio Silva – CPF nº 102.571.098-38
PROCESSO: nº 22.189-0/11
OBJETO: Colocar à disposição da PREFEITURA até 44 (quarenta
e quatro) vagas para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos na
área de Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas e
atender à demanda da população residente em Jundiaí.
DOTAÇÃO: 13.01.118.000.2787.3390.3900.0000
VALOR: O valor atribuído é de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta
reais) para crianças de 0 a 3 anos – período integral.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da assinatura e seu término será
coincidente com o ato do exercício financeiro, ou seja, até 31
de dezembro, podendo ser renovado a cada novo exercício.
ASSINATURA: 19.10.2011

EXTRATO
CONVÊNIO Nº 029/11
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad – CPF nº 964.768.508-49

RECANTO INFANTIL BELLAS ARTES LTDA
CNPJ: nº 12.127.782/0001-03
PROPRIETÁRIOS: Fabiana Ferreira Goes Faria – CPF nº
290.472.108-83 e Fabiana Ortiz de Queiroz – CPF nº
278.397.278-67
PROCESSO: nº 22.183-3/11
OBJETO: Colocar à disposição da PREFEITURA até 39 (trinta e
nove) vagas para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos na área
de Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas e atender
à demanda da população residente em Jundiaí.
DOTAÇÃO: 13.01.118.000.2787.3390.3900.0000
VALOR: O valor atribuído é de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta
reais) para crianças de 0 a 3 anos – período integral.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da assinatura e seu término será
coincidente com o ato do exercício financeiro, ou seja, até 31
de dezembro, podendo ser renovado a cada novo exercício.
ASSINATURA: 19.10.2011

EXTRATO
CONVÊNIO Nº 030/11
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad – CPF nº 964.768.508-49
BABY & KIDS – J.A.D –ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA
CNPJ: nº 12.232.497/0001-52
PROPRIETÁRIOS: Jéssica Amadi Dias – CPF nº 289.711.848-25
e Rafael Pereira Dias – CPF nº 282.129.748-39
PROCESSO: nº 22.179-1/11
OBJETO: Colocar à disposição da PREFEITURA até 25 (vinte e
cinco) vagas para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos na área
de Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas e atender
à demanda da população residente em Jundiaí.
DOTAÇÃO: 13.01.118.000.2787.3390.3900.0000
VALOR: O valor atribuído é de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta
reais) para crianças de 0 a 3 anos – período integral.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da assinatura e seu término será
coincidente com o ato do exercício financeiro, ou seja, até 31
de dezembro, podendo ser renovado a cada novo exercício.
ASSINATURA: 19.10.2011

EXTRATO
CONVÊNIO Nº 032/11
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad – CPF nº 964.768.508-49
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CAMINHO DO SABER LTDA
- ME
CNPJ: nº 09.297.416/0001-98
PROPRIETÁRIOS: Lidiane Ramos Furlan – CPF nº 317.685.788-
85 e Marcelo Massarenti – CPF nº 250.736.038-00
PROCESSO: nº 22.200-5/11
OBJETO: Colocar à disposição da PREFEITURA até 13 (treze)
vagas para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos na área de
Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas e atender à
demanda da população residente em Jundiaí.
DOTAÇÃO: 13.01.118.000.2787.3390.3900.0000
VALOR: O valor atribuído é de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta
reais) para crianças de 0 a 3 anos – período integral.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da assinatura e seu término será
coincidente com o ato do exercício financeiro, ou seja, até 31
de dezembro, podendo ser renovado a cada novo exercício.
ASSINATURA: 19.10.2011

EXTRATO
CONVÊNIO Nº 034/11
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad – CPF nº 964.768.508-49
ESCOLA INFANTIL – FADAS & MAGOS LTDA - ME
CNPJ: nº 13.063.428/0001-25
PROPRIETÁRIOS: Lenita Aparecida Freitas da Silva – CPF nº
152.463.838-22 e Wilson Robson da Silva – CPF nº
107.082.048-21

PROCESSO: nº 22.210-4/11
OBJETO: Colocar à disposição da PREFEITURA até 20 (vinte)
vagas para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos na área de
Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas e atender à
demanda da população residente em Jundiaí.
DOTAÇÃO: 13.01.118.000.2787.3390.3900.0000
VALOR: O valor atribuído é de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta
reais) para crianças de 0 a 3 anos – período integral.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da assinatura e seu término será
coincidente com o ato do exercício financeiro, ou seja, até 31
de dezembro, podendo ser renovado a cada novo exercício.
ASSINATURA: 19.10.2011

EXTRATO
CONVÊNIO Nº 038/11
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad – CPF nº 964.768.508-49
BALÃO MÁGICO – ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL MM LTDA
- ME
CNPJ: nº 10.794.959/0001-08
PROPRIETÁRIOS: Márcia Mizoguti Harada – CPF nº 252.888.338-
26 e Márcia Margareth Gomes Lima – CPF nº 494.564.315-68
PROCESSO: nº 22.192-4/11
OBJETO: Colocar à disposição da PREFEITURA até 13 (treze)
vagas para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos na área de
Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas e atender à
demanda da população residente em Jundiaí.
DOTAÇÃO: 13.01.118.000.2787.3390.3900.0000
VALOR: O valor atribuído é de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta
reais) para crianças de 0 a 3 anos – período integral.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da assinatura e seu término será
coincidente com o ato do exercício financeiro, ou seja, até 31
de dezembro, podendo ser renovado a cada novo exercício.
ASSINATURA: 19.10.2011

EXTRATO
CONVÊNIO Nº 039/11
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad – CPF nº 964.768.508-49
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEDACINHO DO CÉU LTDA –
ME (Unidade II)
CNPJ: nº 05.455.533/0002-62
PROPRIETÁRIOS: Idalina Roda Trindade - CPF nº 747.005.458-
87 e Camila Ghiotti – CPF nº 286.707.248-47
PROCESSO: nº 22.195-7/11
OBJETO: Colocar à disposição da PREFEITURA até 55 (cinquenta
e cinco) vagas para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos na
área de Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas e
atender à demanda da população residente em Jundiaí.
DOTAÇÃO: 13.01.118.000.2787.3390.3900.0000
VALOR: O valor atribuído é de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta
reais) para crianças de 0 a 3 anos – período integral.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da assinatura e seu término será
coincidente com o ato do exercício financeiro, ou seja, até 31
de dezembro, podendo ser renovado a cada novo exercício.
ASSINATURA: 19.10.2011

EXTRATO
CONVÊNIO Nº 040/11
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad – CPF nº 964.768.508-49
EDUCAR PARA O FUTURO - ESCOLA EDUCAR ANDRADE &
SOUZA LTDA
CNPJ: nº 11.056.503/0001-03
PROPRIETÁRIOS: Marlene Aparecida Saraiva Barretto Andrade
– CPF nº 074.503.828-06 e Paula Regina Marcelino Souza –
CPF nº 206.299.268-83
PROCESSO: nº 22.191-6/11
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OBJETO: Colocar à disposição da PREFEITURA até 40 (quarenta)
vagas para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos na área de
Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas e atender à
demanda da população residente em Jundiaí.
DOTAÇÃO: 13.01.118.000.2787.3390.3900.0000
VALOR: O valor atribuído é de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta
reais) para crianças de 0 a 3 anos – período integral.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da assinatura e seu término será
coincidente com o ato do exercício financeiro, ou seja, até 31
de dezembro, podendo ser renovado a cada novo exercício.
ASSINATURA: 19.10.2011

EXTRATO
CONVÊNIO Nº 041/11
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad – CPF nº 964.768.508-49
FUTURA – MAZEU & MARIANO LTDA - ME
CNPJ: nº 05.344.396/0001-08
PROPRIETÁRIOS: Elaine Cristina Mazeu – CPF nº 248.796.418-
98 e Ronaldo Lino Mariano – CPF nº 155.081.498-21
PROCESSO: nº 22.190-8/11
OBJETO: Colocar à disposição da PREFEITURA até 35 (trinta e
cinco) vagas para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos na área
de Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas e atender
à demanda da população residente em Jundiaí.
DOTAÇÃO: 13.01.118.000.2787.3390.3900.0000
VALOR: O valor atribuído é de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta
reais) para crianças de 0 a 3 anos – período integral.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da assinatura e seu término será
coincidente com o ato do exercício financeiro, ou seja, até 31
de dezembro, podendo ser renovado a cada novo exercício.
ASSINATURA: 19.10.2011

EXTRATO
CONVÊNIO Nº 042/11
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad – CPF nº 964.768.508-49
E.E I JUJUKINHA LTDA - ME
CNPJ: nº 13.165.974/0001-77
PROPRIETÁRIOS: Juliana Gomes de Oliveira – CPF nº
324.872.778-07 e Maria Aparecida de Jesus – CPF nº
059.205.758-59
PROCESSO: nº 22.194-0/11
OBJETO: Colocar à disposição da PREFEITURA até 32 (trinta e
duas) vagas para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos na área
de Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas e atender
à demanda da população residente em Jundiaí.
DOTAÇÃO: 13.01.118.000.2787.3390.3900.0000
VALOR: O valor atribuído é de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta
reais) para crianças de 0 a 3 anos – período integral.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da assinatura e seu término será
coincidente com o ato do exercício financeiro, ou seja, até 31
de dezembro, podendo ser renovado a cada novo exercício.
ASSINATURA: 19.10.2011

EXTRATO
CONVÊNIO Nº 043/11
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
CNPJ nº 45.780.103/0001-50
PREFEITO: Miguel Haddad – CPF nº 964.768.508-49
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEDACINHO DO CÉU LTDA –
ME
(Unidade I)
CNPJ: nº 05.455.533/0001-81
PROPRIETÁRIOS: Idalina Roda Trindade – CPF nº 747.005.458-
87 e Camila Ghiotti – CPF nº 286.707.248-47
PROCESSO: nº 22.193-2/11
OBJETO: Colocar à disposição da PREFEITURA até 27 (vinte e
sete) vagas para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos na área
de Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas e atender
à demanda da população residente em Jundiaí.
DOTAÇÃO: 13.01.118.000.2787.3390.3900.0000
VALOR: O valor atribuído é de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta
reais) para crianças de 0 a 3 anos – período integral.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da assinatura e seu término será
coincidente com o ato do exercício financeiro, ou seja, até 31
de dezembro, podendo ser renovado a cada novo exercício.
ASSINATURA: 19.10.2011

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NESTA
EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO
SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº  026.744-8/2011

I - Objeto: Contratação da Empresa DGC Produções e
Eventos Ltda., para promoção de show musical com o cantor
“Peninha”, no dia 19 de novembro de 2011, durante a realização
da 14ª Festa “Luzes na Ponte”, destinado a Secretaria Municipal
de Cultura.

II - Fundamento Legal: Artigos 25, III, c/c artigo 26, da Lei
Federal nº 8666/93.

III - Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

IV - Justificativa: Justifica-se a contratação da Empresa DGC
Produções e Eventos Ltda., por ser esta detentora da
exclusividade de representação do cantor “Peninha” no dia 19
de novembro de 2011, conforme documento que integra os autos
do processo administrativo nº 026.744-8/2011.
A escolha do cantor “Peninha”, se deu por se tratar de artista
consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública,
com acervo musical da melhor qualidade, preenchendo todos os
requisitos necessários para realização do show.
Quanto ao valor, destina-se ao pagamento do cachê do artista,
transporte e hospedagem, estando de acordo com os serviços a
serem prestados.

(REVIANY PICCHI BARUFALDI)
Diretora de Cultura

SMC
Em, 16 de novembro de 2011

 Ratifico a escolha, face justificativa da Sra. Diretora da
SMC constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(PENHA MARIA CAMUNHAS MARTINS)
Secretária Municipal de Cultura
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RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

PREGÃO ELETRÔNICO nº 193/11 – Aquisição de medicamentos
(azitromicina, eritromicina e outros) destinados à Secretaria
Municipal de Saúde, HOMOLOGADO às empresas abaixo,
conforme processo administrativo nº 25.527-8/11:

B.H. FARMA COMÉRCIO LTDA.............................R$  8.740,00
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.............................................R$ 23.606,00
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACEUTICA LTDA:.....R$  4.500,00
MED CENTER COMERCIAL LTDA:........................R$  3.784,00
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA:..........................R$  3.177,50

 (VANILDO JOSÉ MINISTRO)
Diretor do Departamento de Logística

ATO DE ADJUDICAÇÃO
                                 de  16/11/11

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 185/11 – Aquisição de 03 (três) veículos ambulâncias, tipo furgão, zero KM, destinados
à Secretaria Municipal de Saúde.

Processo Administrativo n.º 022.801-0/11

Face ao que consta dos autos, após análise das documentações apresentadas, da oferta de desconto e considerando que
não houve intenção de recurso no prazo concedido, RESOLVEMOS:

I – INABILITAR a empresa ENGEVEL VEÍCULOS ESPECIAIS IND. E COM. LTDA, por deixar de apresentar, no prazo
estipulado, os documentos exigidos na cláusula 7 do Edital.

II – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo por atender às exigências do edital, inclusive quanto aos
requisitos de habilitação:

CARUEME CAMINHÕES LTDA: itens 01 e 02.

Luciana Ap. Lemes
Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 029/11 – Execução de obra de recomposição da margem direita do Rio Guapeva, sob a ponte da
Avenida Antonio Frederico Ozanan e da margem esquerda do Rio Jundiaí, no encontro com o Rio Guapeva – SMO,

HOMOLOGADA à empresa abaixo, conforme processo administrativo nº 19.438-6/11:

- A.R. Galzoni Engenharia e Construções Ltda.............................................................................R$ 196.939,87.

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 195/2011 – Aquisição de livros diversos, destinados à Secretaria Municipal de Educação e Esportes,
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo administrativo nº. 25.536-9/11:

CASA CULTURAL SABER E LER LIVRARIA LTDA.:...................................................R$ 82.324,59.

        (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
        Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE CANCELAMENTO DO SR. PRESIDENTE DO CADASTRO DE MATERIAIS E MARCAS.

   Informamos o cancelamento da(s) marca(s) abaixo:

  Código(s) Matérial (is) : 33.606
  MARCAS : COLOPLAST - CONVATEC

          Conforme anexado ao processo nº: 23.077/2004-1

                          VANILDO JOSÉ MINISTRO
                                           Presidente
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DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO.

PORTARIA N.º 1907, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.
Resolvendo conceder à servidora JULIANA BARBOSA MELO,
Monitor de Creche, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, licença para tratamento de saúde de pessoa da
família, pelo período de 05 (cinco) dias, a partir de 07 de
novembro de 2011, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1908, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.
Resolvendo conceder à servidora MARIA CLAUDENIR DA SILVA,
Professor I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
licença para tratamento de saúde de pessoa da família, pelo
período de 05 (cinco) dias, a partir de 07 de novembro de 2011,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1909, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.
Resolvendo conceder à servidora MÁRCIA CRISTINA
CALANDRELI SANTOS FRANCO, Professor I, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde
de pessoa da família, pelo período de 04 (quatro) dias, a partir
de 08 de novembro de 2011, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 1910, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.
Exonerando, a pedido, o servidor LUÍS GONZAGA MANZUTTI,
do cargo de Médico, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, revogadas as disposições em contrário, retroagindo
seus efeitos a 06 de outubro de 2011.

PORTARIA N.º 1912, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.
Designando a servidora MARIA FERNANDA HADAD VIANA,
Agente de Suporte Administrativo – Categoria II, Grupo II,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, para exercer
em substituição, o cargo de Assistente Técnico, Grupo V, junto
à Secretaria Municipal de Finanças, durante o impedimento da
titular NEUMARA NARDINI CAMARGO, em férias
regulamentares, no período de 07 de novembro de 2011 a 06
de dezembro de 2011 e férias-prêmio, no período de 07 de
dezembro de 2011 a 06 de janeiro de 2012, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1913, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.
Resolvendo conceder à servidora JANAINA DE PAULA
APARECIDA MOREIRA DE SOUZA ARAÚJO, Monitor de Creche,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, licença para
tratamento de saúde, pelo período de 29 (vinte e nove) dias, a
partir de 18 de outubro de 2011, com retorno às atividades dia
16 de novembro de 2011, conforme consta no processo nº
26.256-3/2011, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1914, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.
Resolvendo conceder à servidora SILVIA APARECIDA FERREIRA
LEANOS, Auxiliar de Serviços Educacionais, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde,
pelo período de 90 (noventa) dias, a partir de 27 de outubro de
2011, conforme consta no processo nº 26.578-0/2011,
revogadas as disposições em contrário.

PROCESSO INDEFERIDO:

PROCESSO Nº 27.393-3/2011 –
Interessado: LUANA CRISTINA V. DE OLIVEIRA DOTTA
Assunto: Concurso Público – Monitor de Creche

PROCESSO INDEFERIDO:

PROCESSO Nº 27.532-6/2011 –
Interessado: ANDERSON LUÍS CARDOSO DOS SANTOS
Assunto: Concurso Público – Agente de Transportes (Motorista
/ Veículos Leves)

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL Nº 479 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
008.373-0/2010........................................................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e
13h00 as 16h00 no prazo de 05 (cinco) dias, contados da
publicação deste Edital, munida de diploma do ensino
superior, CRO e experiência de 06(seis) meses na área,
a fim de tratar da documentação necessária ao ingresso no
Serviço Público Municipal, na classe de ODONTOLOGO.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. DEF. NOME
01º. Lugar ELIANA RIVELLI BUENO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezesseis dias
do mês de novembro do ano de dois mil e onze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 481 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.

CARLOS UMBERTO ROSSI Secretario de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
008.364-9/2010.......................................................................

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado,
convocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n. º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco)
dias, das 9h00 as 12h00 e das 13h00 as 16h00, munido de
CPF, RG, Certidão de casamento, registro no respectivo
Conselho, diploma e experiência de 06 meses, contados
da publicação deste Edital, a fim de tratar da documentação
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe
de PSICÓLOGO (área da saúde e social).

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
05º. Lugar ANTONIO SERGIO PEREIRA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezesseis
dias do mês de novembro do ano de dois mil e onze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 483 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
008.363-1/2010...........................................................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n. º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e
13h00 as 16h00 no prazo de 05 (dias), munida de (cópia e
original) do RG, CPF, Certidão de casamento, registro
no respectivo Conselho, diploma, experiência de 06
meses, contados da publicação deste Edital, a fim de tratar
da documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de ASSISTENTE SOCIAL.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
20º. Lugar JULIANE TONETTI

FAZ SABER TAMBÉM que o candidato MAURICIO
MOREIRA JUNIOR, classificado em 19º lugar na classificação
geral, foi atendido através do Edital nº 292 de 29 de junho de
2011 em 02º lugar na classificação de afrodescendente.

FAZ SABER FINALMENTE que, conforme Decreto nº
22.653, Artigo 1º, de 11 de novembro de 2010, considerando a
Lei Federal nº 12.317, de 26 de agosto de 2010, “A jornada de
trabalho dos servidores ocupantes de cargo ou emprego de
Assistente Social, no âmbito da Administração Pública Direta,
passa a ser de 30 (trinta) horas semanais e os vencimentos
constantes na tabela correspondente à jornada diferenciada,
“Grupo V-30 HORAS”, integrante do Decreto nº 20.930, de 26
de setembro de 2007".

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretário Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dez dias do
mês de outubro do ano de dois mil e onze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 484, DE 16 DE NOVEMBRO  2011.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretario de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
14.940-6/2011..........................................................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo
relacionados, convocados a comparecer na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, das 09h00 as 12h00 e das 13h00 as 16h00 no
prazo de 05(cinco) dias, contados da publicação deste Edital,
munidos de CREA, diploma e comprovante de
experiência de 06 meses a fim de tratar da documentação
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe
de ENGENHEIRO CIVIL.
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FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
01º  Lugar EVANDRO ROSSI DASAMBIAGIO
02º  Lugar ALEXANDRE BALDUSSI

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezesseis dias
do mês de novembro do ano de dois mil e onze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 485 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.

CARLOS UMBERTO ROSSI Secretario de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
023.693-4/2009.....................................................................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo
relacionados, convocados a comparecer na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Divisão de Recrutamento e Seleção, sita na
Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço
Municipal, das 9h00 as 12h00 das 13h00 as 16h00 no prazo
de 05(cinco) dias, contados da publicação deste Edital,
munidos de R.G., C.P.F, certidão de casamento, CREA,
diploma e comprovante de experiência de 06 meses a
fim de tratar da documentação necessária ao ingresso no
Serviço Público Municipal, na classe de ARQUITETO.

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
12º Lugar ISAAC ALVES JUNIOR
13º Lugar CASSIA CAROLINA FLORES OKADA

FAZ SABER FINALMENTE que a candidata ERICA AP.
DE JESUS PAULINO, classificada em 11º lugar na classificação
geral, foi atendida através do Edital nº 112 de 15 de março de
2010, em 01º lugar na classificação de afrodescendente.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezesseis dias
do mês de novembro do ano de dois mil e onze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 486 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretario de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
003.003-6/2011...........................................................

FAZ SABER que fica a candidata abaixo relacionada,
convocada a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e
13h00 as 16h00 no prazo de 05 (cinco) dias contados da
publicação deste Edital,, munida de diploma do ensino
médio, experiência de 06 meses e CNH categoria “D”
ou “E”, com anotação para atividade remunerada ,
contados da publicação deste Edital, a fim de tratar da
documentação necessária ao ingresso no Serviço Público
Municipal, na classe de AGENTE DE TRANSPORTE –
CATEGORIA I - (Veículos Leves).

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no
prazo acima estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
08º Lugar TATIANA EVARISTO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o
presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezesseis dias
do mês de novembro do ano de dois mil e onze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 487 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por meio da
Comissão Especial, encarregada da fiscalização do concurso
público para a classe Enfermeiro (Plantonista), nos termos do
Processo nº 16.622-8/2011....

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo relacionados,
convocados a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n. º,
andar térreo (Ambulatório Medico), do Paço Municipal, no dia,
22 de novembro as 13h30, a fim de realizar a pericia médica
para verificação da compatibilidade da deficiência com o
exercício das atribuições do cargo, conforme CAP. IX –
CLASSIFICAÇÃO FINAL, item 3 e subitens.

ENFERMEIRO (PLANTONISTA)

NOME PROCESSO
FAGNER PRIMO DA ROCHA 24.021-3/2011
JOSEANE DE FATIMA CASAGRANDE 23.670-8/2011
PATRICIA MOREIRA DA SILVA 23.948-8/2011

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

JANE RODRIGUES DE CAMPOS TONETTI
Presidente da Comissão Especial

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos dezesseis
dias do mês de novembro do ano de dois mil e onze.
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO  SUPERINTENDENTE  DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

Processo n° 01.386-7/2011 – Serviços de transportes de
mobiliários para vários núcleos de submoradias dentro do
município  de Jundiaí .

Face ao que consta dos autos, homologo o objeto do Convite
n.º  20/11, à  empresa:

 - MOISES TOLENTINO DA SILVA TRANSPORTES LTDA –R$
72.207,50

   EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

     EXTRATOS  DE  CONTRATOS E  ADITIVOS

CONTRATO N° 26/11 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS - CONTRATADA: RIBEIRO &
FAGUNDES TELEFONIA E ELETRICIDADE LTDA - ME  OBJETO:
Execução de rede de abastecimento de água com bombeamento
– Urbanização Vila Ana - VALOR TOTAL:  R$ 68.530,13
ASSINATURA: 04 de novembro de  2011 - PROCESSO N°  1.229-
9/2011 -  MODALIDADE: Convite - Obras  n° 05/2011   PRAZO
DE VIGENCIA:  15 (quinze)  dias -  Proponentes:  02.

Diretoria Administrativa e Financeira

EXTRATOS  DE  CONTRATOS E  ADITIVOS

CONTRATO N° 26/11 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS - CONTRATADA: RIBEIRO &
FAGUNDES TELEFONIA E ELETRICIDADE LTDA - ME  OBJETO:
Execução de rede de abastecimento de água com bombeamento
– Urbanização Vila Ana - VALOR TOTAL:  R$ 68.530,13
ASSINATURA: 04 de novembro de  2011 - PROCESSO N°  1.229-
9/2011 -  MODALIDADE: Convite - Obras  n° 05/2011   PRAZO
DE VIGENCIA:  15 (quinze)  dias -  Proponentes:  02.

Diretoria Administrativa e Financeira

CONVITE OBRA  n° 017/2011
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no CONVITE
OBRA 017/2011, para contratação de empresa especializada
para execução de serviços de retirada do dique interno existente
na represa de captação do rio Jundiaí-Mirim, que divide em dois
reservatórios, foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor
Presidente em 08/11/2011: “Homologo a adjudicação da presente
licitação à empresa CONSTRUTORA ANASTÁCIO LTDA,  pelo
valor total de R$ 139.380,00”.

Jundiaí, 11 de novembro de 2011
Antonio Luiz C. Argentin
Diretor Administrativo

CONVITE OBRA  n° 021/2011
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no CONVITE
OBRA 021/2011, para contratação de empresa para sinalização
viária horizontal e vertical no Parque da Cidade, foi proferida a
seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 08/11/2011:
“Homologo a adjudicação da presente licitação à empresa A 3
TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA LTDA,  pelo valor total de
R$ 125.507,30”.

Jundiaí, 11 de novembro de 2011
Antonio Luiz C. Argentin
Diretor Administrativo

Pregão Presencial Nº 034/2011
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no Pregão
Presencial nº 034/2011, para aquisição de aduela de concreto
armado 4,00 x 2,50 x 1,00 espessura 20 cm, foi proferida a
seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 10/11/2011
“Homologo a adjudicação da presente licitação a empresa
OLIVIAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA pelo valor total de
R$ 404.040,00.
Jundiaí, 16 de novembro de 2011.

Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
Diretor Administrativo

CONVITE  n° 046/2011
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no CONVITE
046/2011, para contratação de empresa para realização de
hidrojateamento de redes de esgoto,  foi proferida a seguinte
decisão pelo Diretor Presidente em 10/11/2011: “Homologo a
adjudicação da presente licitação à empresa FAIXA PRETA
AMBIENTAL TRANSPORTES LTDA, pelo valor total de R$
56.000,00”.

Jundiaí, 11 de novembro de 2011

Antonio Luiz C. Argentin
Diretor Administrativo

CONVITE  n° 050/2011
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no CONVITE
050/2011, para aquisição de microcomputador,  foi proferida a
seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 11/11/2011:
“Homologo a adjudicação da presente licitação à empresa
ANTONELLINI, SANTOS & REZENDE INFORMÁTICA LTDA
ME, pelo valor total de R$ 69.840,00”.

Jundiaí, 16 de novembro de 2011.
Antonio Luiz C. Argentin
Diretor Administrativo

CONVITE n° 051/2011
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber que, no CONVITE
051/2011, para aquisição de grama amendoim, foi proferida a
seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 08/11/2011:
“Homologo a adjudicação da presente licitação à empresa
WAGNER WILLIAM FURLAN ME,  pelo valor total de R$
69.500,00”.

Jundiaí, 11 de novembro de 2011
Antonio Luiz C. Argentin
Diretor Administrativo
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                         EXTRATO DE CONTRATO

 TERMO DE PRORROGAÇÃO I que se faz ao
CONTRATO CIAS Nº 003/09      PROCESSO CIAS Nº 051/09
CONTRATANTE: CIAS – Consórcio Intermunicipal para Aterro
Sanitário CONTRATADA: J. D. TOPOGRAFIA, PROJETOS E
COMÉRCIO LTDA ASSINATURA: 30.10.11  VIGÊNCIA: 24 meses
VALOR MENSAL (atualizado)    R$ 1.383,14  OBJETO:
Execução/ Monitoramento Geotécnico  da   Rede   de   Marcos
Superficiais/ Aterro Sanitário/ Várzea Paulista/SP. ASSUNTO:
Prorroga a vigência contratual e reajusta o valor mensal, com
base na Cláusula V, Item 5.3. FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, §
8º, Lei Federal 8666/93.

COMUNICADO DE EXTRAVIO
Miriam Alves Castro Nunes Me, Av São João nº 651, Pte.São
João, Jundiaí-SP, CNPJ nº 67606582/0001-25 e I.E. nº
407158378112, comunica o extravio por motivo de perda do
talonário de NF modelo 1  do nº 000051 a 000100, lançadas
nº 000051 e 000052 e as demais em branco, AIDF nº 004211
de 01/12/1997 Gráfica Apollo Ltda.



PÁGINA 14 17 DE NOVEMBRO DE 2011



17  DE  NOVEMBRO DE 2011 PÁGINA 15



PÁGINA 16 17 DE NOVEMBRO DE 2011


